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LEI Nº 15.057, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009
(Projeto de Lei nº 722/09, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Autoriza a reabertura de prazo, no exer-
cício de 2010, para ingresso no Programa 
de Parcelamento Incentivado – PPI, insti-
tuído pela Lei nº 14.129, de 11 de janeiro 
de 2006, nos termos que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 3 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O Poder Executivo poderá reabrir, no exercício de 
2010, mediante decreto, o prazo para formalização de pedido 
de ingresso no Programa de Parcelamento Incentivado – PPI, 
instituído pela Lei nº 14.129, de 11 de janeiro de 2006, com as 
seguintes alterações:
I – fica estendido o benefício para fatos geradores ocorridos até 
31 de dezembro de 2006;
II – fica excluída a opção pelo parcelamento com base na re-
ceita bruta mensal.
Parágrafo único. Os sujeitos passivos excluídos do PPI reaberto 
na forma do “caput” deste artigo poderão nele reingressar 
apenas uma vez.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal – 
Substituto

DECRETO Nº 51.094, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009
Institui, no Município de São Paulo, a Me-
dalha 25 de Janeiro.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituída a Medalha 25 de Janeiro, a ser concedida 
a pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras, como 
homenagem e reconhecimento do Município de São Paulo pelo 
mérito pessoal, bons serviços prestados à Cidade ou serviços 
dignos de especial destaque, valor desportivo ou cultural.
Art. 2º. A Medalha 25 de Janeiro é constituída por um colar 
estampado em latão, formado por uma medalha de 70mm 
(setenta milímetros), tendo no centro o brasão do Município 
de São Paulo, circundado pela inscrição: MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – MEDALHA 25 DE JANEIRO, conforme o modelo e a 
descrição constantes do Anexo único integrante deste decreto.
Parágrafo único. A medalha será acondicionada em estojo 
de luxo com o brasão do Município de São Paulo afixado na 
tampa superior.
Art. 3º. A homenagem será concedida pelo Prefeito, de ofício 
ou mediante proposta de qualquer dos Secretários Municipais.
Parágrafo único. A proposta deverá conter os dados completos 
da pessoa ou entidade a ser agraciada, com a indicação das 
respectivas razões, condecorações que eventualmente lhe 
tenham sido outorgadas e outros dados julgados necessários.
Art. 4º. As concessões disciplinadas neste decreto serão regis-
tradas em livro próprio, denominado Livro Tombo de Registro da 
Medalha 25 de Janeiro, que será assinado pelo homenageado 
e ficará sob a custódia do Cerimonial do Gabinete do Prefeito.
Art. 5º. A entrega da láurea será feita preferencialmente todo 
dia 25 de janeiro, pelo Prefeito ou por quem for designado para 
representá-lo, em cerimônia pública.
Art. 6º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal - 
Substituto

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal – 
Substituto

DECRETO Nº 51.097, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados 
no Distrito de São Lucas, Subprefeitura de 
Vila Prudente/Sapopemba, necessários à 
implantação de parque público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 
desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares, situados no Distrito de São Lucas, 
Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba, necessários à im-
plantação de parque público, contidos na área de 180.250,00m² 
(cento e oitenta mil, duzentos e cinquenta metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-
15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-1, indicado na planta 
P-30.845-A0, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 
cuja cópia se encontra juntada à fl. 8 do processo administra-
tivo nº 2009-0.307.584-5.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal - 
Substituto

DECRETO Nº 51.098, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Cidade Tiradentes, Subprefeitura 
de Cidade Tiradentes, necessários à implan-
tação de viela sanitária.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 
desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Cidade Tira-
dentes, Subprefeitura de Cidade Tiradentes, setor fiscal 235, 
necessários à implantação de viela sanitária, contidos na área 
de 1.074,51m² (mil, setenta e quatro metros e cinquenta e um 
decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-1, 
indicado na planta P-30.853-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 18 do 
processo administrativo nº 2009-0.132.998-0.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal - 
Substituto

DECRETO Nº 51.099, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2009-0.289.049-9,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominada Rua Giboiuçus, CODLOG 69.781-8 
(setor 193 – quadras 78 e 79), a rua conhecida pelo mesmo 
nome e por “Caminho 42”, que começa na Rua João da Silva 
Aguiar e termina na Rua Manuel Sueiro, situada no Distrito do 
Lajeado, Subprefeitura de Guaianases.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JOSÉ FREDERICO MÉIER NETO, Secretário Municipal de Habi-
tação - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal - 
Substituto

DECRETO Nº 51.100, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2009-0.040.630-1,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Via de Pedestre Irma Alvarez, CODLOG 
50.165-4 (setor 111 – quadra 302), o logradouro conhecido por 
“Viela 1” e assim identificado na Planta AU 3664 “Vila Jardim 
Guedes”, do Departamento de Cadastro Setorial - CASE, que 
começa na Rua Fábio José Bezerra, entre a Rua Fernão Mendes 
Pinto e a Travessa Fernando Esteban, e termina aproximada-
mente 36 metros além do seu início, situado no Distrito de 
Ermelino Matarazzo, Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JOSÉ FREDERICO MÉIER NETO, Secretário Municipal de Habi-
tação - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal - 
Substituto

DECRETO Nº 51.101, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2009-0.089.787-9,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Praça São Micael, CODLOG 50.044-5 
(setor 186 – quadra 20), o Espaço Livre 6, assim identificado 
na Planta AU0253 “Jardim Boa Vista”, delimitado pelas Ruas 
Antônio Martins Costa, Pedro Alexandrino Soares e por lotes 
particulares, situado no Distrito de Raposo Tavares, Subprefei-
tura do Butantã.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JOSÉ FREDERICO MÉIER NETO, Secretário Municipal de Habi-
tação - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON DE HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal 
- Substituto

DECRETO Nº 51.102, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2008-0.172.370-8,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Travessa Ilha de Santa Fé, CODLOG 
47.154-2 (setor 46 – quadra 20), o logradouro com início na 
Rua Engenheiro Américo de Carvalho Ramos e término na 
Avenida Ramalho Ortigão, situado no Distrito do Cursino, Sub-
prefeitura do Ipiranga.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JOSÉ FREDERICO MÉIER NETO, Secretário Municipal de Habi-
tação - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal - 
Substituto

DECRETO Nº 51.103, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
66.000.000,00, de acordo com a Lei nº 
14.871/08.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 14.871, de 30 de dezembro de 
2008, e visando possibilitar despesas de pessoal,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 66.000.000,00 
(sessenta e seis milhões de reais), suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

28.15.09.271.0204.6821 Obrigações e Contribuições Patronais
 31911300.00 Obrigações Patronais - RPPS 66.000.000,00

  66.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

DECRETO Nº 51.095, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009
Acresce inciso V ao parágrafo único do ar-
tigo 1º do Decreto nº 49.539, de 29 de 
maio de 2008, que dispõe sobre as normas 
relativas às transferências de recursos do 
Município de São Paulo mediante convênios.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 49.539, 
de 29 de maio de 2008, alterado pelo Decreto nº 49.619, de 16 
de junho de 2008, passa a vigorar acrescido do inciso V, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º. ............................................................
Parágrafo único. ........................................................
.......
................................................................................
V – firmados com Tribunais integrantes do Poder Judi-
ciário perante os quais atue a Procuradoria Geral do 
Município.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal – 
Substituto

DECRETO Nº 51.096, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Transfere para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho 
a gestão, a execução, a operacionalização 
e o controle do projeto “Mapeamento das 
Atividades Ligadas às Áreas das Ciências 
da Vida, Saúde e Biotecnologia na Cidade 
de São Paulo”, a que se refere o Decreto nº 
48.593, de 7 de agosto de 2007.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos para a Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e do Trabalho a gestão, a execução, 
a operacionalização e o controle do projeto “Mapeamento das 
Atividades Ligadas às Áreas das Ciências da Vida, Saúde e Bio-
tecnologia na Cidade de São Paulo”, bem como a fiscalização 
dos serviços a serem contratados para sua implementação e 
a prestação de contas referente aos recursos recebidos em 
razão do convênio a que se refere o Decreto nº 48.593, de 7 de 
agosto de 2007.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta da dotação orçamentária própria, suplementada se neces-
sário, ficando também autorizada a transferência dos recursos 
orçamentários correspondentes à cobertura da referida despesa.
Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados pelo Secretário 
do Governo Municipal a partir do término da vigência do De-
creto nº 48.593, de 2007, até a data da edição deste decreto.


